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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS E PROCESSAMENTO 
DE DADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I, JUNTO AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DE MONSENHOR TABOSA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO I, PARTE INTEGRTANTE DESTE PROCESSO.

A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria ns 125/2017, de 04 de dezembro de 2017, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo previsto, abrirá 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para 
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas nesta 
Tomada de Preços, observadas as disposições contidas na Lei Federal n9 8.666/93 de 21.06.93, 
e suas alterações posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

Os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTAS DE PREÇOS" serão recebidos em sessão 
pública marcada para:

ÀS 09:00 HORAS DA MANHÃ,
DO DIA 19 DE JANEIRO DE 2018,
No endereço: Sala de licitações, localizada na Praça 07 de Setembro, n? 15 - Centro, 
Monsenhor Tabosa, Ceará.

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os 
seguintes anexos:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL.
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n$ 8.666/93 

e inciso XXXIII do art. 1~ da Constituição Federal).

1.0- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS E TREINAMENTO VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS CONFORME O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL deste 
edital.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. 2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- É vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a 
execução do objeto desta licitação;

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa física e jurídica, devidamente 
cadastrada na Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, ou não cadastrada, que atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o 39 (terceiro) dia útil anterior à data para 
abertura do certame, observada a necessária qualificação.

2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados por 
preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome do(a) licitante, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condição através de 
documento legal.

2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob pena 
de exclusão sumária dos(as) licitantes representados(as).

2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada 
procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma do OUTORGANTE, 
reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o documento só será aceito se 
apresentado em original ou por cópia autenticada em cartório;

2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n9 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos de 
habilitação, de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 82, da IN n2 
103/2007 do DNRC- Departamento Nacional de Registro no Comércio.

2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a 
participação na licitação, porém, o(a) participante não terá direito à fruição dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n9 123/2006 e 147/2014.

3.0-DOS ENVELOPES
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3.1- A documentação necessária à Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE NS 01 -  DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 00.001/2018-TP

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS NS 00.001/2018-TP

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A".

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.2.2.1-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que 
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

4.2.2.3- Prova de inscrição na:
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a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (ISS);
4.2.2.4-Alvará de Funcionamento;

M onsenhor Tabosa
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4.2.3-REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 1.751, de 02.10.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do 
licitante.

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS,

4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.4.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante executa ou executou serviços semelhantes dos itens 
constantes desta licitação, com firma reconhecida do responsável legal pela parte que o 
emitiu.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Presidente e Membros da 
Comissão de Licitação, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I -  Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado 
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

4.2.5.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar 
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na
................................................................................ I .............................................................................—
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forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

4.2.4.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 
Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

AC+RLP
ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

PC+ELP PC •.PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4.2.5.2-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

4.2.6-OUTRAS EXIGÊNCIAS

4.2.6.1-Declaração expressa, na forma do anexo III desta Tomada de Preços, de que atende ao 
inciso V do art. 27, da Lei Federal n§ 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7~ da Constituição Federal.

4.3-A microempresa ou empresa de pequeno porte, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n? 123/2006 e 147/2014 deverão apresentar 
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 82, da IN n2 103/2007 do DNRC -  
Departamento Nacional de Registro no Comércio.

4.4-0(A) licitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local e fotos externas e internas da empresa. A ausência desses 
dados não a tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas 
vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1- No caso de pessoa jurídica, a razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ 
da licitante. No caso de pessoa física, o nome, endereço e inscrição no CPF.

5.2.2- Assinatura do Representante Legal;

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas;

-
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5.2.4- Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto 
deste Edital;

5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta;

5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá 0 valor 
mensal.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n9 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de 
Licitação deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata;

6.4- É facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar 
originariamente da proposta;

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispõe o § 
1- do art. 43, da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preço será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços;

6.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE PREÇO, 
proceder-se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação;

6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquem e 
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei;

6.9- A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados;

6.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto 
no art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes "propostas", devidamente lacrados;
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6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas pela 
Comissão e pelos(as) licitantes presentes;

6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea b, da Lei n? 8.666/93;

6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A -  AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A"

7.1- Compete exclusivamente à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a 
exequibilidade das propostas apresentadas.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observada as exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B -  AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  ENVELOPE "B"

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § l 9 do 
art. 45 da Lei das Licitações;

7.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos;

7.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, não 
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta;

7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, 
observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123/2006 e 147/2014;

7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n2 123/2006 e 147/2014, considerar-se-ão
empatados (empate ficto) todas as propostas 
pequeno porte que sejam iguais ou até 10% 
preço apresentada;

apresentadas por microempresas e empresas de 
[dez por cento) superiores à proposta de menor

7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por empresa 
que comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte;

7.9- Ocorrendo o empate na forma previsté 
forma:

no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte

4
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a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada para apresentação de proposta de preço inferior è da primeira classificada;

b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará à 
condição de primeira classificada no certame;

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma das 
alíneas "a" e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificação, para 
o exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o 
direito de preferência, através da apresentação de melhor oferta.

7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes 
classificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos.

7.11- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.11.1- Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços;

7.11.2- Que apresentarem preços unitários Irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis;

7.11.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;

7.11.4- Com preço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele incompatível 
com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;

7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os(as) licitantes serão 
convocados(as), vedado qualquer outro processo;

7.11.6- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de 
inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação apresentada.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada mediante
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9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até 05(cinco) dias úteis, a partir da 
data da convocação encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame;

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei n? 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório;

9.4- É facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o 'Termo de Contrato" 
no prazo e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante 
prevê a Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

10.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;

10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

10.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

10.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

11.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame;

11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações;

11.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
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11.4- Disponibilizar profissionais devidamente habilitados para a fiel execução dos serviços, 
sempre que demandado pela CONTRATANTE, tanto na forma presencial quanto à distância, 
substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços;

11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

.
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento 
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE;

11.9- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 
na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;

11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), 
com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Monsenhor 
Tabosa;

11.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
contrato;

11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente.

12.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO

12.1- 0 Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n$ 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

13.0-DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1-A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Prefeitura 
Municipal de Monsenhor Tabosa, até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.
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13.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

13.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, o 
pagamento será efetuado até o 302 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO(A).

14.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar 
da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no 
período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso 
este venha a ser extinto ou substituído.

15.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 
30 (trinta) dias;

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offícío" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa do Município de 
Monsenhor Tabosa, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
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16.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei ne 8.666/93;

16.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n° 
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos l e a 4-, da Lei de Licitações.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § l s, do art. 65, da Lei de 
Licitações.

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n" 8666/93 e suas alterações;

18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente;

18.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa e 
encaminhados à Comissão de Licitação;

19.0- DA FONTE DE RECURSOS

19.1- O valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas, elemento de despesa n? 33.90.39.00.

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Sec. Administração e Finanças 0301.04.122.0401.2.004
Sec. Educação 0402.12.361.1203.2.020
Sec. Saúde 0701.10.122.1009.2.038
Sec. Trabalho e Assistência Social 0801.08.122.0815.2.052

20.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
Tomada de Preços.

20.2- A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de 
interesse do Município;

20.3- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Monsenhor Tabosa, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo
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Poder Público Municipal de Monsenhor Tabosa, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.

20.4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 
Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n2 
8.666/93;

20.5- Os casos omissos deste Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de Licitação, 
nos termos da legislação pertinente.

20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Monsenhor Tabosa/CE, 03 de janeiro de 2018.

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROJETO BÁSICO

Os Sistemas constantes deste termo de referência deverão atender a legislação 
vigente estabelecida pela Lei 4.320 e suas alterações; Lei de Responsabilidade Fiscal e 
toda legislação decorrente desta; Portarias e Decretos da Secretaria do Tesouro 
Nacional -  STN com legislação aplicada aos Municípios; Lei da Transparência Pública; 
Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

SISTEMA DE CONTABILIDADE

O Sistema de Contabilidade deverá atender as seguintes especificações técnicas.

• Adotar o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP;
• Permitir a Personalização de Eventos Contábeis utilizando Contas do PCASP;
• Oferecer Estrutura de Controle para Execução Automática de Eventos 

Contábeis utilizando Contas do PCASP;
• Permitir a Elaboração da Lei Orçamentária;
• Permitir o Controle da Execução Orçamentária: Receitas, Empenhos, 

Liquidações, Pagamentos, Bancos, Convênios, Contratos, Licitações, Alterações 
Orçamentárias;

• Permitir a Geração dos Arquivos do Sistema de Informações Municipais -  S.I.M;
• Permitir o Preenchimento de Cheques, Cópia de Cheques, Recibos e Nota 

Fiscal;
• Permitir os Pagamentos de Credores via Banco (opcional);
• Permitir a Conciliação Automática de Cheques;
• Permitir a Elaboração dos Relatórios Mensais para o T.C.M;
• Permitir a Elaboração de Relatórios Gerenciais para Educação, FUNDEB, Saúde 

(SIOPS);
• Permitir a Elaboração dos Relatórios da Lei Complementar 101/2001-LRF com 

publicação automática em site;
• Permitir a Elaboração da Planilha SICONFI RREO -  Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária;
• Permitir a Elaboração da Planilha SICONFI RGF -  Relatório de Gestão Fiscal;
• Permitir a Publicação diária automática dos dados contábeis em site contratada 

por esta prefeitura atendendo a Lei 131 (Lei Transparência Pública);
• Permitir a Elaboração dos Relatórios da Lei 9.755 -  Contas Públicas;
• Permitir a Divulgação automática dos Relatórios da LRF na Internet em site 

contratado por esta prefeitura;
• Permitir a Elaboração do Balanço Anual conforme as Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP;
• Permitir a Elaboração da Planilha SICONFI DCA-Balanço Anual;
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Permitir a Elaboração do MANAD;
Permitir a Elaboração da DIRF;
Permitir a Consolidação de Dados para Unidades Gestoras fisicamente

• Permitir o Funcionamento em rede local e também via internet por meio do 
serviço de Terminal Service;

• Permitir o Funcionamento em Rede Virtual Privada via internet;
• Permitir a elaboração de relatórios e gráficos gerenciais a partir de recursos de 

B.l (business intelligence);
• Permitir o Relacionamento automático com Extrato Bancário no Padrão OFX;
• Possuir Módulo Dinâmico que permita Integração com o Sistema de 

Administração Financeira SIAFI de uso da Prefeitura Municipal de Caucaia 
contemplando:

o Solicitações 
o Licitações 
o Contratos 
o Empenhos 
o Liquidações 
o Pagamentos

•

• Oferecer integração com os sistemas de compras, licitação, patrimônio, 
almoxarifado e merenda escolar;

• Permitir backup de forma manual ou automática.

SISTEMA DE TESOURARIA

O Sistema de Tesouraria deverá atender as seguintes especificações técnicas.

Permitir a programação de pagamento (agendamento de pagamento);

• Possuir cadastro de Credores;
• Possuir cadastro de Retenções com configuração para o cálculo automático;
• Possuir cadastro do Centro de Custos;
• Permitir programação de pagamento;
• Acompanhar toda a movimentação bancária, saldos, extratos;
• Emitir o extrato com a previsão de pagamento;
• Calcular automaticamente todos os impostos que devem ser retidos, quando 

da efetuação de pagamentos, evitando assim que a Entidade tenha perda de 
receita;

• Preencher automaticamente cheque e cópia de cheque;
• Processar Lotes Bancários para pagamento pelo método de Crédito em Conta

distantes;

do Credor;
• Oferecer extrato bancário para verificação de saldos;
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• Oferecer diversos relatórios gerenciais para acompanhamento do que foi pago 
por Credor; por conta bancária; por fonte de recurso etc.

• Oferecer diversos relatórios gerenciais para acompanhamento do que está 
agendado para pagamento por Credor; por conta bancária e fonte de recurso;

• Emitir o balancete financeiro de cada conta bancária para análise e uso em 
prestação de contas de convênios.

• Oferecer integração com os sistemas de contabilidade, compras, licitação, 
patrimônio e merenda escolar.

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO

O Sistema de Folha de Pagamento deverá atender as seguintes especificações técnicas.

• Permitir a Total integração à rede bancária e sistemas SEFIP e RAIS;
• Permitir a Elaboração do Arquivo Mensal de Servidores para o Sistema S.I.M do 

T.C.M;
• Permitir Cadastro dos Servidores Municipais com uso de Imagens Digitais;
• Permitir Cálculo das Folhas de Pagamento: Mensal, Adiantamento de 133, 

Folha de 133. Salário (parcela final);
• Permitir Cálculo de Folhas Especiais (abonos, diferenças, individuais, grupos de 

servidores)
• Permitir Elaboração Automática do Abono FUNDEB (média anual, salário 

atual), da GEFIP com emissão de Guia de pagamento e da RAIS;
• Permitir a Elaboração de Relatórios Especiais: para Controle da Previdência 

Municipal, para acompanhamento do plano de cargos e carreiras, ou ainda 
elaborados pelo próprio Usuário;

• Permitir Controle de Nível de Acesso por Usuário (segurança) -  Módulo 
Especial de Controle do Setor de Pessoal (pedidos e atendimentos dos 
servidores);

• Permitir Controle de Cartão de Ponto Digital com lançamentos automáticos;
• Permitir Elaboração de Folha para pagamento em Banco (Brasil, BRADESCO, 

Caixa Econômica e outros);
• Permitir Lançamento Automático do PASEP;
• Oferecer Módulo Especial de Acompanhamento do Histórico Funcional: Férias, 

Licenças, Suspensões, Eventos criados pelo Usuário; Recurso Especial para 
registro de todas as Alterações realizadas com o Servidor: Função, Cargo, Nível 
Salarial, Distrito, Secretaria, Setor, Carga Horária e outros;

• Permitir backup de forma manual ou automática.

PUBLICAÇÃO DE CONTRACHEQUE
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O Serviço de Publicação de Contracheques deverá atender as seguintes especificações 
técnicas.

• Transmissão de Dados da Ficha Financeira dos Servidores Municipais para 
Servidor de Internet para consulta on line;

• Permitir Consulta do Contracheque por meio da Internet;
• Permitir a Impressão do Contracheque por meio da Internet;
• Permitir Consulta do Histórico Financeiro por meio da Internet;
• Permitir a Impressão da Ficha Financeira por meio da Internet;
• Permitir Publicação para Consulta Pública Ampla e Irrestrita dos Contracheques 

por meio da Internet quando desejado;
• Permitir encaminhamento do Contracheque, via e-mail;
• Permitir a atualização de Dados Cadastrais como e-mail, endereço etc.
• Permitir a Consulta do Comprovante de Rendimentos para utilização na 

Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física.
• Permitir a Impressão do Comprovante de Rendimentos para utilização na 

Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física.

SISTEMA DE COMPRAS

O Sistema de Compras deverá atender as seguintes especificações técnicas.

• Enviar e-mails automaticamente para o Secretário (ou outros endereços) 
informando a proximidade do fim dos contratos.

• Permitir o Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas;
• Permitir o Cadastro de Bens e Serviços;
• Permitir o Cadastro de Responsáveis;
• Permitir o Cadastro de Orçamento (Órgãos, Unidades Orçamentárias, 

Programas, Projetos e Atividades e Dotações);
• Permitir o Cadastro de Textos Padrões;
• Permitir o Cadastro de Fontes de Recursos;
• Permitir o Cadastro de Solicitações;
• Permitir o Cadastro de Cotações;
• Gerar e Processar planilha eletrônica para coleta de preços;
• Elaborar valor do Projeto Básico por meio de definição automática de preço 

médio;
• Oferecer Módulo de Autorização de Processos e Disponibilidade Orçamentária;
• Permitir o Cadastro de Processo Administrativo de Compra;
• Permitir o Cadastro de Contratos;
• Permitir o Cadastro de Ordem de Compra controlando os saldos do itens por

contrato.
• Emitir relatórios de Solicitação;

Praça 0 7  <te Setembro, n* 15 -  Centro,
CEP: 6 3 .7 8 0 -0 0 0  Monsenhor Tabou - Ceara

CNPJ:07.693.9 8 9 0 0 0 1 *0 5  CGF: 0 6 .920 .200-1



GOVERNO do 
ES lADO do CtAKÁ °%?MA Construindo a Terra de Todos N6s.

• Emitir diversos relatórios decorrentes da Cotação: preço médio por produto; 
preço médio por fornecedor;

• Emitir relatório de Contratos;
• Emitir relatórios de Ordem de Compra;
• Permitir personalizar todos os relatórios;
• Permitir criar novos relatórios;
• Permitir sincronizar relatórios gerados com ambiente "nas nuvens" (cloud 

computing)
• Possuir controle de nível de acesso;
• Possuir ferramenta de Backup e Restauração;
• Funcionar em rede local ou por meio da Internet utilizando o recurso de 

Terminal Service ou VPN.
• Oferecer integração com os sistemas de contabilidade, licitação, patrimônio e 

merenda escolar.

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

O Sistema de Administração Tributária deverá atender as seguintes especificações 
técnicas.

• Permitir o Controle do Cadastro Imobiliário;
• Permitir o Controle do Cadastro Econômico;
• Permitir o Cálculo de todos os Impostos e Taxas conforme Código Tributário;
• Permitir o Cálculo e Controle de Emissão Antecipada de IPTU, ISS e outros;
• Permitir o Parcelamento de Pagamento conforme definições do Usuário;
• Permitir a Emissão de Documento de Arrecadação com Código de Barras;
• Permitir o Controle de Arrecadação Própria ou Convênios com Bancos, Casas 

Lotéricas e outros, com baixa automática;
• Permitir o Controle Automático da Dívida Ativa;
• Oferecer um Módulo completo para REFIS (Programa de Recuperação Fiscal) 

Inscrição;
• Permitir a Emissão do Livro Anual;
• Oferecer a Emissão de Carta Cobrança;
• Permitir a Reemissão da Dívida Ativa;
• Permitir o Cálculo e Emissão de Tributos Espontâneos;
• Permitir a Geração de arquivos digitais para impressão de DAMs em gráficas de 

grande porte;
• Permitir controle dos permissionários públicos.
• Permitir backup de forma manual ou automática.

SISTEMA DE ALMOXARIFADO
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O Sistema de Almoxarifado deverá atender as seguintes especificações técnicas.

• Permitir o Controle de Estoque mínimo, máximo e por meta de consumo;
• Gerar o Demonstrativo de Consumo por Unidade Administrativa;
• Gerar a Posição de Estoque (físico e financeiro para uso Contábil);
• Gerar o Demonstrativo Evolutivo de consumo por Produto e Unidade 

Administrativa;
• Permitir o Cadastro de Secretarias e Setores (unidades de consumo);
• Permitir o Cadastro de Fornecedores, produtos, Metas de Consumo;
• Permitir o Cadastro de Solicitações de Compra;
• Permitir a Pesquisa de Preço;
• Permitir a Emissão de Guias de Solicitação;
• Permitir a Emissão de Guias de Compra;
• Permitir a Emissão de Guias de Entrega.

SISTEMA DE DOAÇÕES

O Sistema de Doações deverá atender as seguintes especificações técnicas.

• Permitir o Registro e acompanhamento das solicitações;
• Permitir o Cadastro e controle de doações por: Representante de 

Comunidades, Localidade, Beneficiários, Itens de Doação (benefícios);
• Gerar o Demonstrativo das Doações (exigido pelo TCM);
• Gerar o Termo de Doações;
• Gerar a Ficha de Solicitação, Encaminhamento;
• Gerar os Demonstrativos de Doações abordando localidades, representantes, 

itens de doação;
• Gerar Estatísticas de Atendimento por localização, por itens de doação;
• Gerar Listagem de Aniversariantes Etiquetas;
• Emitir Carteira de Identificação Municipal.

SISTEMA DE MERENDA ESCOLAR

O Sistema de Merenda Escolar deverá atender as seguintes especificações técnicas.

Gerar Programação de Cardápios por período de atendimento;
Permitir Controle de Composições per capta por aluno e proteicas;
Permitir Cadastro de Escolas, Creches, Entidades Assistidas e Alunos;
Gerar Cálculo Automático das Quantidades necessárias para Compra; 
Permitir Adequação de Cardápios frente às Disponibilidades Financeiras; 
Gerar Arredondamento por embalagem (para maior ou menor);
Permitir o Controle individualizado dos produtos perecíveis e não perecíveis;

Praça 0 7  de Setembro, n* 15 -  Centro,
CEP: 63 .7 8 0 -0 0 0  Monsenhor Tabosa • Ceará

CNPJ:07.693.989/0001-05 CGF: 0 6 .9 2 0 .200-1



Governo do 
Estado do Ceará

/
«  FIs

' c

k t

/iM

rr
c
3

/
Construindo a Terra de Todos Nós.

• Gerar a Emissão de Resumo para compra individualizando os alimentos 
(quantidade e custo);

• Gerar a Emissão da Guia de Entrega de Alimentos por Escola;
• Gerar a Emissão de Resumo para Entrega por Rota;
• Gerar a Emissão de Guia de Execução dos Cardápios, por Escola e por Período;
• Permitir o Controle de Estoque com demonstrativo de compras e remessas 

(produtos consumidos);
• Permitir a Geração da Prestação de Contas conforme modelos exigidos pelos 

Órgãos Fiscalizadores.
• Oferecer integração com os sistemas de Contabilidade, compras, licitação e 

patrimônio.

SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL

O Sistema de Controle Patrimonial deverá atender as seguintes especificações 
técnicas.

• Permitir o Cadastro de Bens Patrimoniais, Bens Relacionáveis e Bens de Uso 
Público (praças, parques, jardins);

• Permitir o Cadastro de Secretarias, Setores, Fornecedores e Localização Física;
• Oferecer o Processo de Inclusão Múltipla (lançamento automático para várias 

unidades);
• Gerar o Controle de transferência de Bens entre as Unidades Administrativas;
• Gerar o Controle de Reavaliação e Depreciação de Bens Patrimoniais conforme 

as novas Normos Contábeis Aplicadas ao Setor Público conforme estabelecido 
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN;

• Gerar a Emissão do Tombamento de Bens Patrimoniais;
• Gerar a Emissão do Inventário;
• Gerar a Emissão de Termo de Responsabilidade por Bens Lotados;
• Gerar a Emissão de Bens Relacionados;
• Gerar a Emissão de Bens Patrimoniais;
• Gerar a Emissão de Termos de Transferência;
• Gerar a Emissão de Etiquetas com Número de Tombamento Patrimonial;
• Oferecer integração com os sistemas de Contabilidade, compras, licitação e 

merenda escolar;
• Analise de informações dos bens cadastrados com as informações cadastradas 

noTCM.

SISTEMA DE CONTROLE VEÍCULOS WEB

O Sistema de Controle de Veículos deverá atender as seguintes especificações técnicas.

— 1 ~ ...........................Praça 07 de Setembro, n* 15 -  Centro,
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• Permitir a utilização do sistema por meio da internet e dispositivos moveis;
• Controlar contratos de abastecimento e manutenção de veículos;
• Controlar a utilização de Veículos;
• Controlar o Abastecimento e Realização de Viagens;
• Gerar Demonstrativo de Gastos com Combustíveis, exigido pelo TCM;
• Permitir o Cadastro de Proprietários e Motoristas;
• Permitir o Cadastro de Fornecedores (combustíveis, peças e serviços);
• Controlar a Manutenção dos Veículos (peças e serviços);
• Criticar o Abastecimento de Combustíveis por meio de Metas definidas;
• Gerar relatório com a média de consumo por veículo;
• Gerar relatório com histórico da manutenção por veículo (peças e serviços);
• Gerar Demonstrativos de Gastos realizados, por: Veículos, Secretarias e 

Motoristas;
• Controlar Estoque dos produtos adquiridos.

O sistema deverá apresentar as seguintes funcionalidades:

9. Cadastros Básicos
Cadastros básicos necessários a execução do restante do sistema;

10. Veículos
Cadastros referentes aos Veículos da frota da prefeitura com suas 
características;

1 1 . Produtos
Manutenção e controle de Produtos;
Almoxarifado;

12. Contratos
Manutenção de Contratos e Aditivos;

13. Abastecimentos
Manutenção e Controle de Abastecimento de Veículos; 
Emissão de Autorização de Abastecimento;

14. Manutenção 
Programação de Manutenção;
Manutenção Corretivas;

15. Viagens
Controle e manutenção de viagens dos veículos da prefeitura;

16. Relatórios
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Listagem de Veículos;
Entrada de Produtos;
Relatório Gerencial de Abastecimentos;
Relatório Gerencial de Manutenções;
Relatório Gerencial de Viagens;
Relatório Gerencial de Custos de Veículos;
Relatório Gerencial de Custos da Frota;

SISTEMA DE LICITAÇÃO

O Sistema de Licitação deverá atender as seguintes especificações técnicas.

• Gerar todos os arquivos de Licitação para o Sistema S.I.M do TCM;
• Permitir o Cadastro de Fornecedores, Itens (produtos e serviços), Textos 

Padrões, Comissão de Licitação;
• Permitir a Criação Ilimitada de Modelos de Relatórios;
• Adotar os Modelos já Utilizados pelo Município ou Assessoria (opcional);
• Controlar as Licitações por meio de Banco de Dados, evitando o manuseio de 

arquivos e pastas;
• Criticar as dotações utilizadas compatibilizando com o Sistema S.I.M;
• Criticar as datas fornecidas para a Licitação evitando erros de incoerência;
• Realizar conjunto de críticas para atender o que determina a Legislação atual;
• Utilizar o conceito de Macro-substituição de dados, evitando o trabalho de 

revisão de texto para substituição de palavras;
• Registrar de Solicitações, incluindo as seguintes informações: Secretaria, Itens e 

suas quantidades e dotações orçamentárias;
• Registrar a Cotação de Preços com elaboração de projeto básico e relatórios de 

valores médios;
• Gerar e processa planilhas eletrônicas para fornecimento de propostas de 

preços para cotação e processo licitatório e ainda proposta final no caso de 
pregão;

• Oferecer módulo de Autorização permitindo um total controle das fases 
do Processo;

• Realizar o julgamento global por lote e por item;
• Possuir todas as ferramentas de controle para a realização das modalidades de 

acordo com a Lei N? 8.666/93;
• Permitir o usuário decidir em caso de empate nas propostas de preços;
• Emitir todos os Relatórios (anexos) adotados pela Comissão;
• Permitir a emissão de relatórios segundo os modelos padronizados;
• Permitir a Edição e Arquivamento dos Relatórios apresentados em Tela;
• Permitir a sincronização com aplicativos de armazenamento ''nas nuvens" 

(cloud computing) para distribuição de documentos;
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• Oferecer integração com os sistemas de Contabilidade, compras, patrimônio, 
almoxarifado e merenda escolar.

• Permitir realizar contratação direta;
• Permitir backup de forma manual ou automática.

Publicação em Portal de Transparência Pública

O Sistema de Publicação em Portal da Transparência Pública deverá atender as 
seguintes especificações técnicas.

Atender Decreto N? 7.185 de 27 de Maio de 2010 e Art. 48 LC N° 101 de 4 de 
Maio de 2000.
Oferecer integração com os Sistemas de Contabilidade e Licitação.
Permitir que o próprio usuário do sistema gerencie a publicação dos dados 
enviados para o portal.
Oferecer disponibilidade permanente de consulta aos dados publicados via web 
para o cidadão comum.
Oferecer opções de relatórios ao internauta.
Oferecer segurança dos dados publicados.
API para aplicativos externos.

Nota Fiscal Eletrônica Web

O Sistema de Nota Fiscal Eletrônica deverá atender as seguintes especificações 
técnicas.

• Permitir a Atualização cadastral.

• Cadastro atualizado
• Endereços baseados em CEP
• Múltiplos endereços
• Histórico de atualizações
• Informações tributárias

• Permitir a Emissão da Nota Fiscal On line.

• Emissão
• Substituição tributária automática
• Alíquota parametrizada por natureza, regime e CNAE
• Integração com sistemas corporativos via WebService

• Permitir a Emissão de Nota Fiscal Off line.

......................................................................-  ..................................................
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• Contingência
• Solicitação de NF off line parametrizada
• Emissão off line
• Validações online

• Permitir a Emissão do Documento de Arrecadação.

Prêtait ura de
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o Emissão online
o Geração de código de barras de convênio e boleto bancário 
o Vinculação de NF's com o Documento de Arrecadação

• Gerar os livros fiscais.

o Livro diário
o Recibo de substituição tributária

• Permitir a Integração contábil.

o Possibilidade de integração com o SPED -  Fiscal 
o Possibilidade de integração com o SPED -  Contábil

• Permitir a verificação da situação fiscal.

o Cruzamento de informações 
o Declarado x pago 
o Prestado x recebido 
o Serviço ao público em geral 
o Autenticação de NF

• Permitir a verificação de autenticidade.
• Permitir a Integração bancária.
• Permitir o Planejamento fiscal.

Sistema de Gestão Administrativa Financeira

O Sistema deverá oferecer informações sobre o orçamento da administração pública, 
abrangendo desde o cadastro de receitas e despesas até o protocolo e encerramento

despesas e solicitações de compras. Todas as 
devem ser registradas, permitindo seu

de processos de intenções de 
tramitações destes processos
acompanhamento pelos departamentos responsáveis.
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0  Sistema de Gestão Administrativa Financeira deverá atender as seguintes 
especificações técnicas:

• Acesso ao sistema via Web;
• Gestão de anexos físicos e digitais;
• Controle automático da movimentação dos processos, suas datas de envio e 

recebimento;
• Controle total dos fluxos administrativos;
• Histórico de todos os eventos ocorridos em cada setor com visão ampla e 

gerencial do perfil de todos os departamentos e setores;
• Gerencia de processos com ações de abertura, correção, manutenção, consulta, 

recebimento, deferimento e indeferimento;
• Emissão de relatórios para comprovação da movimentação e localização de 

processos;
• Acesso do interessado à tramitação dos processos via Internet, mediante senha 

de acesso;
• Cadastros de solicitantes internos e externos
• Acompanhamento e visualização de pareceres e despachos de um processo em 

qualquer de suas fases.
• Permitir o cadastro das Unidades Funcionais.
• Oferecer mecanismos de controle do Documento de Intenção de Despesa (DID) 

por Unidade Orçamentária integrado com o Fluxo de Caixa.
• Contemplar no cadastro do DID controle de saldos dos Processos Licitatórios, 

Contratos e demais processos administrativos.
• Oferecer recurso de transferência de informação do documento de intenção de 

despesa (DID)para o Empenho.
• Oferecer recurso de transferência de informação do documento de intenção de 

despesa (DID) para a Liquidação de Empenho.
• Oferecer recurso de transferência de informação do documento de intenção de 

despesa (DID)para o Pagamento de Empenho.
• Controle de contratos, verificando as quantidades ou valores já utilizados de 

todos os itens e vigência, inclusive de aditivos.
• Adotar a filosofia de Centro de Custo da Despesa.
• Permitir o planejamento da Despesa com definição de cotas mensais por 

Unidade Orçamentária e Centros de Custos
• Permitir transferências de saldos entre Centros de Custos distintos.
• Controlar o limite da Despesa por Unidade Orçamentária conforme o 

planejamento da Receita.
• Oferecer recurso para Agendamento de Pagamento por Fonte de Recurso e 

Conta Bancária.
• Oferecer controle de acesso do usuário por Unidade Funcional.
• Oferecer consultas da Execução Orçamentária e Financeira.
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• Oferecer integração com os sistemas de contabilidade, compras, licitação, 
patrimônio e merenda escolar.

O sistema deverá apresentar as seguintes funcionalidades:

1.0 - Programação da despesa.
Cadastro da programação da despesa por unidade orçamentária e centro de custo.
2.0 - Relatório de despesas realizadas.

Relatório que mostra todas as despesas que foram realizadas, integrando com as 
informações do sistema de contabilidade.
3.0 -  Cadastro de Unidades Funcionais.

Cadastro de setores / departamentos da prefeitura
4 . 0 -  Cadastro das intenções de despesa.

Cadastro de documentos especificando as intenções de despesa de todas as unidade 
gestoras da prefeitura
5.0 -  Cadastro das solicitações de compras.

Cadastro de documentos especificando as solicitações de compras de todas as 
unidades gestoras da prefeitura.
6.0 -  Envio e recebimento de processos eletronicamente.

Movimentação de processos eletronicamente através das unidades funcionais.
7.0 -  Consulta de processos.

Consulta de processos por diversos filtros, como envolvido, unidade 
orçamentária, número e data de cadastro.
8.0- Consulta de saldos bancários e de contratos.

Consultar os saldos da programação de despesa e os saldos de dotação.
9.0 -  Consulta de notas de empenho.

Consulta do documento chamado de "nota de empenho", que indicará o nome do 
credor especificação e a importância da despesa, bem como a dedução desta do saldo 
da dotação própria.

10 -  Consulta de notas de liquidação.

Consulta do documento chamado de "nota de liquidação", que indicará o valor a 
ser liquidado, além de dados da nota fiscal

11 - Manter saldos para programação de despesas.

Alterar e transferir saldos de despesas e receitas.

Agendar todos os pagamentos da prefeitura, definindo prioridades, data de 
pagamento, valor e conta pagadora.

12 - Agendamento de pagamentos.
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13 -Relatórios informando a situações dos processos.

Relatório informando a situação de processos a partir das datas de criação, 
envolvidos, fonte de recursos e unidades orçamentárias.

14 -  Demonstrativos de empenhos, liquidações e pagamentos.

Relatório com dados de empenhos, liquidações e pagamentos, filtrando por data de 
criação, elemento de despesa, unidade orçamentária e fornecedor.

15 -  Demonstrativo de saldos bancários.

Relatório com os saldos bancários a partir das unidades orçamentárias e fonte de 
recursos.

16 -  Extratos de contratos.

Relatório com informações detalhadas de todos os contratos.

17 -  Extratos de empenhos.

Relatório com informações detalhadas de todos os empenhos.

18 -  Extratos de centro de custos.

Relatório com as movimentações financeiras de todos os centros de custos.
19 - Acompanhamento de Obras

Relatório/Consulta que mostra a evolução de uma obra, baseado nos valores 
empenhados, liquidados e pagos.
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CONTINUAÇÃO ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
Locação e Manutenção dos sistemas informatizados de contabilidade 
pública, portal da transparência folha de pagamento, contra chegue on 
line, patrimônio, licitação, compras, almoxarifado, veículos, tributação, 
nota fiscal eletrônica e gestão administrativa financeira.

MÊS 12

2

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
Locação e Manutenção dos sistemas informatizados de contabilidade 
pública, portal da transparência folha de pagamento, contra cheque 
online, patrimônio, licitação, compras, almoxarifado, merenda escolar, 
veículos, e gestão administrativa financeira.

MÊS 12

3

SECRETARIA DE SAUDE
Locação e Manutenção dos sistemas informatizados de contabilidade 
pública, portal da transparência folha de pagamento, contra cheque 
online, patrimônio, licitação, compras, almoxarifado, veículos, e gestão 
administrativa financeira.

MÊS 12

4

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Locação e Manutenção dos sistemas informatizados de contabilidade 
pública, portal da transparência folha de pagamento, contra cheque 
online, patrimônio, licitação, compras, almoxarifado, doações, veículos, 
e gestão administrativa financeira.

MÊS 12

.... ...............................................................
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(PAPELTIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Locale data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA
Comissão Permanente de Licitação.

REF.rTOMADA DE PREÇOS N° 00.001/2018-TP

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
INFORMATIZADOS E TREINAMENTO VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS CONFORME O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL, pelo valor global de
R$ _________________ (______________________ ), com prazo de execução até 31 de
dezembro de 2018.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de 
Preços.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR.
MENSAL VR. TOTAL

1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Locação e Manutenção dos sistemas informatizados 
de contabilidade pública, portal da transparência 
folha de pagamento, contra cheque on line, 
patrimônio, licitação, compras, almoxarifado, 
veículos, tributação, nota fiscal eletrônica e gestão 
administrativa financeira.

MÊS 12

2

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Locação e Manutenção dos sistemas informatizados 
de contabilidade pública, portal da transparência 
folha de pagamento, contra cheque online, 
patrimônio, licitação, compras, almoxarifado, 
merenda escolar, veículos, e gestão administrativa 
financeira.

MÊS 12

3

SECRETARIA DE SAÚDE
Locação e Manutenção dos sistemas informatizados 
de contabilidade pública, portal da transparência 
folha de pagamento, contra cheque online, 
patrimônio, licitação, compras, almoxarifado, 
veículos, e gestão administrativa financeira.

MÊS 12

4 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Locação e Manutenção dos sistemas informatizados MÊS 12
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de contabilidade pública, portal da transparência 
folha de pagamento, contra cheque online, 
patrimônio, licitação, compras, almoxarifado, 

_____ doações, veículos, e gestão administrativa financeira.

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N2;
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF Ne:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias,
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2018.

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
_____________ , COM
________________________________, PARA O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA, pessoa jurídica de direito público interno, através da
Secretaria de _______________, com sede na Praça 07 de Setembro, n9 15, Centro,
Monsenhor Tabosa, Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n? ..................... . neste ato
representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). (NOME DO ORDENADOR), doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado,
__________________________, com endereço na ______________________, inscrita no
CNPJ/MF n2__________________ , representada pelo(a) Sr(a). ____________________ ,
inscrito(a) no CPF/MF n9_________________ , no final assinado(a), doravante denominada de
CONTRATADO(A), de acordo com a Tomada de Preços n9 00.001/2018-TP, Processo n9 
20170112001, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- 0 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS E TREINAMENTO VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS CONFORME O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL deste 
edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1- 0  presente Contrato tem como fundamento o Tomada de Preços n9 00.001/2018-TP, 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim 
assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo 
Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

(. _), nele estando3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ _______
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, a ser pago
mensalmente o valor de R$ (. J.

r
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria
de _______________, até o 105 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

PTS

4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de_____________ , o pagamento será
efetuado até o 303 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar 
da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no 
período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso 
este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

7.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; {

Praça 0 7  <fe Setembro, n* 15 -  Centro,
CEP: 6 3 .7 8 0 -0 0 0  Monsenhor Tabosa • Ceará

CNPJi07.693.9B9/0001-05 CGF: 0 6 .920 .200-1

V



Governo do 
Estado do Ceará

&  %  

1 -  fcvO  *- O
3>y

Fls

á t

Construindo a Terra de Todos Nós.

8.3- No caso de pessoa física, ficar à disposição da Secretaria de _______________ no
município de Monsenhor Tabosa, no mínimo, 03 (três) dias por semana, com jornada de 
trabalho não inferior a 08 (oito) horas diárias. No caso de pessoa jurídica, manter um preposto 
pertencente ao seu quadro permanente, nas mesmas condições estabelecidas para o caso de 
pessoa física. Os dias e horários aqui mencionados serão definidos a exclusivo critério da 
CONTRATANTE;

8.4- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, 
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) 
CONTRATADO(A);

8.5- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos 
serviços;

8.6- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

8.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento 
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

8.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE;

8.9- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 
na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;

8.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade
da Secretaria de_______________por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Secretaria de_______________;

8.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
contrato;

8.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho,
Leis do Trabalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

previstas na Consolidação das
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9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

r \

b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 
30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria de _______________, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias;

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offícío" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Secretaria de _______________do município de Monsenhor
Tabosa, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei ns 8.666/93;

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei ne 
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1° a 4-, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § l e, do art. 65, da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n9 8666/93 e suas alterações;

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente;

12.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria d e _______________e encaminhados à
Comissão de Licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária 
n2 , elemento de despesa n? 33.90.39.00.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Monsenhor Tabosa/CE,_de___________ de 2018.

(Nome do Ordenador) 
Ordenador de Despesas

Secretaria de___________
CONTRATANTE

Nome do representante Legal 
Nome da Empresa 
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

01. __
Nome:
CPF:
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ANEXO I V -  MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n? 8.666/93 e suas alterações posteriores.

de de 20 .

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

r " \
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